
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI 
NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS – NUCEPE 
CONCURSO PÚBLICO PROFESSOR EFETIVO UESPI - 2017 

 

RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

Em atendimento à Notificação Recomendatória nº 01/2018 da 44ª 
Promotoria de Justiça da Fazenda Pública, a Universidade Estadual do 
Piauí – UESPI, por meio do Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos 
– NUCEPE e da Comissão Geral do Concurso para Docente Efetivo/2017, 
retifica e republica o resultado da homologação das inscrições, bem como 
reabre o prazo para interposição de recursos. OS MOTIVOS DOS 
INDEFERIMENTOS PODERÃO SER CONSULTADOS ATRAVÉS DO 
LOGIN COM CPF E SENHA INDIVIDUAL DO CANDIDATO. 

Ressalta-se que, em atenção ao item 12.1 do Edital 001/2017/UESPI, os 
recursos deverão ser entregues no Protocolo Geral da Universidade 
Estadual do Piauí, Campus Poeta Torquato Neto, em Teresina – PI, no 
horário de 08h às 13h, ou enviados via internet por meio de formulário 
disponibilizado no endereço eletrônico http://nucepe.uespi.br, 
impreterivelmente no período de 24 a 26 de janeiro de 2018. 

Em virtude da reabertura do prazo recursal, o cronograma de execução do 
concurso referente às etapas subsequentes também foi alterado, 
notadamente a data da realização da Prova Escrita, reprogramada para o dia 
18 de fevereiro de 2018. 

O cronograma foi alterado por meio do Aditivo I ao Edital 
001/2017/UESPI, disponível para consulta no endereço eletrônico 
http://nucepe.uespi.br. 

Informamos ainda que, por força de decisão exarada no Agravo de 
Instrumento nº 2017.0001.013236-6, foi suspensa a liminar anteriormente 
concedida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Floriano no bojo 
do Mandado de Segurança nº 0800159-52.2017.8.18.0028, por meio da 
qual haviam sido suspensas as exigências contidas nos itens 1.3 e 6.10, “e” 



e “g”, do Edital nº 001/2017 – UESPI, referente à comprovação da titulação 
do candidato no ato da inscrição. 

Assim, em virtude do restabelecimento das aludidas exigências, os 
candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição indeferidas 
exclusivamente por “ausência de cópia autenticada (frente e verso) do 
Diploma de Mestrado ou Doutorado, com a respectiva folha de aprovação 
da Dissertação ou Tese; ou do Certificado de Especialização, de acordo a 
Classe para a qual pleiteou inscrição, conforme itens 1.3, 6.10, alínea ‘e’, 
e 6.21 do Edital nº 001/2017/UESPI; bem como ausência da documentação 
exigida no item 6.10, alínea ‘g’, do Edital” poderão apresentar a referida 
documentação no novo prazo recursal, a fim de que esta possa ser 
analisada. 








































































































































